
 
 

PROCESSO SELETIVO DE SELEÇÃO PARA CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS 
 

Nº 001/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

EDITAL 03/2026 
 

A Prefeitura do Município de Inácio Martins, através da Comissão Especial do Processo 
Seletivo para Contratação de Estagiários, instituída pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a RELAÇÃO PRELIMINAR DOS 
INSCRITOS que tiveram suas inscrições INDEFERIDAS, conforme critérios estabelecidos no 
Edital nº 01/2026. 
 
As inscrições foram indeferidas em razão de inconsistências cadastrais, informações 
incompletas, dados inválidos ou em desacordo com as exigências previstas no edital. 

 
1 DOS INSCRITOS QUE NÃO PODERÃO REALIZAR A PROVA: 

 

Indeferidos e motivos 
Protocolo Nome Curso Motivo do indeferimento 

6754 Brena Isabelly do Nascimento Correia GR01 – Ensino Médio 

Cadastro com dados documentais 
inválidos/corrompidos. No cadastro 

original, RG, CPF, fone e celular foram 
preenchidos com texto 

(“brenanascimentocorre”), e não com 
números/documentos válidos. 

6782 Emily Mariane Soares Schran GR01 – Ensino Médio 

Cadastro com documentos 
inválidos/corrompidos. No original, RG, 
CPF, fone e celular foram preenchidos 

com fragmentos do e-mail, 
impossibilitando validação cadastral. 

6797 Fabrício Machado dos Santos GR01 – Ensino Médio 
Data de nascimento 

inválida/incompatível. Consta 
14/11/2026, ou seja, data futura. 

6773 Sandra GR06 – Pedagogia Cadastro com dados incompleto - NOME 

6747 Thaynara GR06 – Pedagogia Cadastro com dados incompleto - NOME 

6819 bruna GR02 – Magistério Cadastro com dados incompleto - NOME 

Os candidatos acima relacionados tiveram suas inscrições INDEFERIDAS, não estando aptos a 
participarem da prova objetiva nesta etapa do Processo Seletivo. 

Fica assegurado aos candidatos o direito de interposição de recurso pelo e-mail 
selecao@ecin.org.br , no prazo estabelecido em edital, devendo ser observado o procedimento 
e os critérios definidos para tal finalidade. 

mailto:selecao@ecin.org.br


 
 

A não interposição de recurso dentro do prazo implicará na manutenção do indeferimento da 
inscrição. 

Recomenda-se que os candidatos acompanhem atentamente as publicações oficiais para 
eventuais orientações complementares. 

 
 
Inácio Martins, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

Comissão Especial do Processo Seletivo 


